
RESOLUÇÃO Nº 246/2026

AUTORIZA A BAIXA DEFINITIVA DE 
BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS 
P E R T E N C E N T E S  À  C Â M A R A 
M U N I C I P A L  D E  M A C U C O , 
C O N S TA N T E S  D O  P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO APROVA E O SEU 
PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:
 

Art. 1º - Fica autorizada a baixa definitiva dos seguintes bens 
patrimoniais inservíveis conforme Processo Administrativo nº. 
003/2026, a seguir relacionados:

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, em 24 de março de 2026.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente

Ano 2 - Edição 051 - Macuco, 24 de março de 2026
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